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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10882.901440/2011-12

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  1301-000.713 — 3 Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 18 de julho de 2019

Assunto Conversao em Diligéncia

Recorrente COOPERS SAUDE ANIMAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)

Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente

(assinado digitalmente)

José Eduardo Dornelas Souza - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Junior, José
Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Carlos Augusto Daniel Neto, Giovana Pereira de Paiva
Leite, Amé¢lia Wakako Morishita Yamamoto, Bianca Felicia Rothschild e Fernando Brasil de
Oliveira Pinto (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto pelo contribuinte acima identificado
contra o acordao n® 09-50.037, proferido pela 2* Turma da DRJ/JFA que, ao apreciar a
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do relator.
 
 (assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 José Eduardo Dornelas Souza - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Junior, José Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Carlos Augusto Daniel Neto, Giovana Pereira de Paiva Leite, Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Bianca Felícia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).
   Relatório
 Trata-se de Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte acima identificado contra o acórdão nº 09-50.037, proferido pela 2ª Turma da DRJ/JFA que, ao apreciar a Manifestação de Inconformidade apresentada, entendeu, por unanimidade de votos, julgá-la improcedente.
 Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatório elaborado por ocasião do julgamento de primeira instância, a seguir transcrito:
 Trata o presente processo da DCOMP eletrônica nº 41994.66815.140706.1.3.042137, transmitida com objetivo de declarar a compensação do(s) débito(s) nela apontado(s), com crédito proveniente de pagamento indevido ou a maior, relativo ao DARF no valor de R$ 4.745.304,08, recolhido em 31/03/2006.
 A matéria foi objeto de decisão proferida por intermédio do Despacho Decisório eletrônico, no qual a Delegacia de origem, após constatar a improcedência do crédito original informado no PER/DCOMP, não reconheceu o valor do crédito pretendido e decidiu NÃO HOMOLOGAR a compensação declarada.
 Regularmente cientificada da não homologação, a contribuinte protocolou suas contrarazões alegando haver transmitido DCTF retificadora na qual há a confirmação de seu crédito e que o quantum informado e pleiteado no PER/DCOMP é suficiente para a compensação do(s) débito(s) declarado(s).
 Naquela oportunidade, a r.turma julgadora julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada, cujo julgamento se encontra sintetizado pela seguinte ementa:
 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Ano-calendário:2005
 COMPENSAÇÃO. NECESSIDADE DE DCTF ANTERIOR À TRANSMISSÃO DA DCOMP.
 A compensação pressupõe a existência de direito creditório líquido e certo, direito esse evidenciado na DCTF anterior ou, no máximo, contemporânea à Dcomp.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido
 Ciente em 14/03/2014 do acórdão recorrido (e-fls. 91), e com ele inconformado, a recorrente apresentou em 14/04/2014 (e-fl.92), tempestivamente, recurso voluntário, através de patrono legitimamente constituído, pugnando por provimento, onde apresenta argumentos que serão a seguir analisados.
 É o relatório.
 
 
 
 Voto
 Conselheiro  José Eduardo Dornelas Souza, Relator
 Atendidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo. Porém, do exame dos autos, considero que o processo ainda não reúne condições de julgamento, pelos motivos que passo a expor.
 Da Análise do Recurso Voluntário
 Resumo dos Fatos 
 Infere-se dos autos que a Recorrente reivindica a titularidade de direito creditório, no valor total de R$ 331.199,20, proveniente de pagamento indevido ou a maior, através das Dcomp eletrônica nº 41994.66815.140706.1.3.04-2137, para utilizá-lo por compensação com débitos próprios.
 Em 01/04/2011, foi emitido o Despacho Decisório, não homologando a compensação requerida, nos seguintes termos:
 � "A análise do direito creditório está limitada ao valor do "crédito original na data da transmissão" informado no PERD/COMP, correspondendo a R$ 331.199,20.
 A partir das características do DARF discriminado no PERD/COMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
 Diante da inexistência do crédito, NÃO HOMOLOGO a compensação declarada".
  Inconformada com o Despacho Decisório, a Recorrente apresentou Manifestação de Inconformidade, aduzindo, resumidamente, ter ocorrido erro de fato no preenchimento de DCTF, pois ao invés de ter declarado o débito no valor de R$ 4.314.228,20, declarou equivocadamente o valor de R$ 4.645.427,40, e que identificou tal erro antes da apresentação de sua manifestação de inconformidade, retificando a DCTF em 05/05/2011.
 A manifestação foi julgada improcedente pelo Colegiado da DRJ, por entender que o contribuinte não se desincumbiu do ônus de comprovar a liquidez e certeza do crédito apresentado. Para maior clareza, transcreve-se trechos da decisão recorrida:
 Ficou claro, então, que é totalmente regular, e até mesmo obrigatório, o ato de buscar nos autos a comprovação da liquidez e certeza do crédito solicitado em restituição, cabendo ao interessado, uma vez que nos encontramos no rito do PAF, carrear aos autos a prova de que cometeu erro de preenchimento na DCTF original e que o valor efetivamente devido é aquele declarado na DCTF retificadora (entregue após a transmissão do PER/DCOMP).
 Entretanto, a contribuinte limitou-se a apresentar a DCTF retificadora e a informar que o crédito decorre da retificação da DCTF. Nada mais foi trazido, como, por exemplo, escrituração contábil ou quaisquer outros documentos fiscais hábeis e idôneos que demonstrassem a liquidez e certeza do direito creditório pretendido.
 No presente caso, somente a apresentação de documentos integrantes da escrituração contábil e fiscal da empresa poderiam comprovar o montante do tributo devido no período, e que, desta forma, o pagamento indevido ou a maior efetuado em DARF daria ao interessado crédito passível de ser compensado. São os livros fiscais e contábeis mantidos pelo contribuinte, os elementos capazes de fornecer à Fazenda Nacional conteúdo substancial juridicamente válido para a busca da verdade material.
 (...)
 Assim sendo e, considerando que a DCTF retificadora foi entregue somente após a transmissão do PER/DCOMP e que não foram trazidos aos autos quaisquer elementos comprobatórios do crédito pleiteado, conclui-se que não há qualquer reparo a ser feito no Despacho Decisório sob análise e que não há direito creditório a ser reconhecido para a compensação pretendida.
 Por todo o exposto, voto no sentido de julgar improcedente a manifestação de inconformidade.
 Irresignado com a decisão que lhes foi desfavorável, o contribuinte apresenta recurso voluntário a este Conselho, juntando na oportunidade novos documentos, e ao final, pugna pela procedência do recurso.
 Da Juntada de Novos Documentos em Recurso Voluntário
 Antes da análise dos argumentos de defesa, deve ser submetida à deliberação deste Colegiado a possibilidade de juntada de novos documentos, e que eles sejam admitidos como provas no processo. Esses documentos foram acostados ao processo quando da apresentação do recurso voluntário.
 Em relação a esse ponto, é importante destacar a disposição contida no §4º do art. 16 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, que trata da apresentação da prova documental na impugnação. De fato, o §4o do art. 16 do PAF determina a apresentação da prova documental na impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento processual.
 No caso, penso ser possível se admitir a análise das novas provas, aplicando-se a exceção do inciso �c� do mesmo dispositivo legal, que permite a juntada de provas em momento posterior quando se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
 Afinal, o contribuinte trouxe na defesa inicial os documentos que julgava aptos a comprovar seu direito, e, ao analisar os argumentos do julgador a quo que não lhe foram favoráveis, trouxe provas complementares.
 Há ainda um outro fundamento para aceitação dos referidos documentos: penso também que não se deve cercear o direito de defesa do contribuinte, impedindo-o de apresentar provas, sob pena de ferir os princípios da verdade material, da racionalidade, da formalidade moderada e o da própria efetividade do processo administrativo fiscal.
 Primeiro, de acordo com esse mesmo Decreto, em seu artigo 18, pode o julgador, espontaneamente, em momento posterior à impugnação, determinar a realização de diligência, com a finalidade de trazer aos autos outros elementos de prova para seu livre convencimento e motivação da sua decisão. Se isso é verdade, porque não poderia o mesmo julgador aceitar provas, ainda que trazidas aos autos após à Impugnação, quando verificado que são pertinentes ao tema controverso e servirão para seu livre convencimento e motivação da decisão?
 A rigidez na aceitação de provas apenas em um momento processual específico não se coaduna com a busca da verdade material, que é indiscutivelmente informador do processo administrativo fiscal pátrio.
 Desse modo, existindo matéria controvertida, e o contribuinte traz novos elementos de provas relacionados a essa matéria, de modo a corroborar, materialmente, com o desfecho da lide, ainda que as apresente após sua Impugnação. não deve estas provas ser desconsideradas pelo julgador administrativo, em face do momento processual em que ocorre a juntada.
 Note-se que a possibilidade de conhecer de elementos de provas trazidos posteriormente à impugnação, não só representa uma medida de racionalização e maximização da efetividade jurisdicional do processo administrativo fiscal, como também representa um positivo reflexo na redução da judicialização de litígios tributários.
 Logo, embora o artigo 16, §4ª, do Decreto nº 70.235/72, estabeleça regra atribuindo o efeito de preclusão a respeito de prova documental, isso não impede, segundo meu modo de ver, com base em outros princípios contemplados no processo administrativo fiscal, em especial os princípios da verdade material, da racionalidade e o da própria efetividade do processo administrativo fiscal, que o julgador conheça e analise novos documentos apresentados após a defesa inaugural.
 Semelhante raciocínio chegou o CSRF, no julgamento do Acórdão nº 9101-002.781, em que também se conheceu da possibilidade de juntada de documentos posterior à apresentação de impugnação administrativa:
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 Ano-calendário:2004 
 RECURSO VOLUNTÁRIO. JUNTADA DE DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. DECRETO 70.235/1972, ART. 16, §4º. LEI 9.784/1999, ART. 38.
 É possível a juntada de documentos posteriormente à apresentação de impugnação administrativa, em observância ao princípio da formalidade moderada e ao artigo 38, da Lei nº 9.784/199 (G.N)
 Por essas razões, os documentos apresentados em sede de recurso devem ser admitidos e apreciados.
 Da Conversão do Julgamento em Diligência
 Como se viu, admitiu-se a juntada dos documentos e sobre eles não se manifestou a unidade de origem. Da análise destes documentos, em tese, somados a outros, comprovam a existência do direito creditório postulado. 
 Trata-se de pleito em que se alega erro de fato na apuração da estimativa devida. Embora o contribuinte alegue recolhimento a maior, ele não junta qualquer documento que demonstre o erro de fato cometido.
 Por outro lado, as instâncias administrativas precedentes rejeitaram a homologação da compensação pleiteada, sem, portanto, examinarem a existência (ou não) do erro de fato e sequer informaram se o valor pago teria sido eventualmente levado pelo contribuinte como crédito na apuração do resultado. 
 Desta forma, entendo razoável oportunizar à interessada trazer novos elementos e esclarecimentos que possam demonstrar que trata-se de erro de fato na apuração do imposto que resultou em pagamento indevido e não mera reapuração de estimativa promovida após a sua determinação e recolhimento regulares.
 Ante ao exposto, conduzo meu voto, no sentido de converter o julgamento em diligência para que a autoridade administrativa da unidade de origem:
 a) Intimar a recorrente a esclarecer e comprovar o erro de fato que levou ao alegado recolhimento a maior de estimativa do período, requerendo, a seu critério, quaisquer outros documentos que se entenda pertinentes.
 c) Apresentar relatório conclusivo acerca das alegações e documentos apresentados pelo contribuinte, inclusive os apresentados em sede de recurso voluntário, manifestando-se ao final sobre a existência, ou não, de recolhimento em valor maior, e informar se o valor pago teria sido eventualmente levado pelo contribuinte como crédito na apuração do resultado, trazendo, a seu juízo, outras considerações que entender relevantes para o deslinde da questão.
  d) Ao final do relatório conclusivo, o contribuinte deverá ser cientificado do seu resultado, facultando-lhe a oportunidade de se manifestar nos autos sobre suas conclusões, no prazo de 30 dias, em conformidade com o parágrafo único, art. 35, do Decreto 7.574/2011. Na seqüência, o processo deverá retornar ao CARF para prosseguimento do julgamento, sendo distribuído a este Conselheiro independentemente de sorteio.
 
  (assinado digitalmente)
 José Eduardo Dornelas Souza
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Manifestagdo de Inconformidade apresentada, entendeu, por unanimidade de votos, julga-la
improcedente.

Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatério elaborado por ocasido do
julgamento de primeira instancia, a seguir transcrito:

Trata o presente processo da DCOMP eletronica n°
41994.66815.140706.1.3.042137, transmitida com objetivo de declarar
a compensagcdo do(s) debito(s) nela apontado(s), com crédito
proveniente de pagamento indevido ou a maior, relativo ao DARF no
valor de R$ 4.745.304,08, recolhido em 31/03/2006.

A matéria foi objeto de decisdo proferida por intermédio do Despacho
Decisorio eletronico, no qual a Delegacia de origem, apos constatar a
improcedéncia do crédito original informado no PER/DCOMP, ndo
reconheceu o valor do crédito pretendido e decidiu NAO
HOMOLOGAR a compensagdo declarada.

Regularmente cientificada da ndo homologag¢do, a contribuinte
protocolou suas contrarazoes alegando haver transmitido DCTF
retificadora na qual ha a confirmagdo de seu crédito e que o quantum
informado e pleiteado no PER/DCOMP ¢é suficiente para a
compensagdo do(s) débito(s) declarado(s).

Naquela oportunidade, a r.turma julgadora julgou improcedente a manifestacao
de inconformidade apresentada, cujo julgamento se encontra sintetizado pela seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario:2005

COMPENSACAO. NECESSIDADE DE DCTF ANTERIOR A
TRANSMISSAO DA DCOMP.

A compensacgdo pressupoe a existéncia de direito creditorio liquido e
certo, direito esse evidenciado na DCTF anterior ou, no maximo,
contempordnea a Dcomp.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Ciente em 14/03/2014 do acérdao recorrido (e-fls. 91), e com ele inconformado,
a recorrente apresentou em 14/04/2014 (e-11.92), tempestivamente, recurso voluntario, através
de patrono legitimamente constituido, pugnando por provimento, onde apresenta argumentos
que serdo a seguir analisados.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator

Atendidos os requisitos de admissibilidade, conheco do apelo. Porém, do exame
dos autos, considero que o processo ainda nao retne condi¢des de julgamento, pelos motivos
que passo a expor.

Da Analise do Recurso Voluntario
Resumo dos Fatos

Infere-se dos autos que a Recorrente reivindica a titularidade de direito
creditorio, no valor total de RS 331.199,20, proveniente de pagamento indevido ou a maior,
através das Dcomp eletronica n°® 41994.66815.140706.1.3.04-2137, para utiliza-lo por
compensagdo com débitos proprios.

Em 01/04/2011, foi emitido o Despacho Decisério, ndo homologando a
compensagdo requerida, nos seguintes termos:

e "4 andlise do direito creditorio esta limitada ao valor do "crédito
original na data da transmissdo" informado no PERD/COMP,
correspondendo a R 331.199,20.

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PERD/COMP
acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo
relacionados, mas integralmente utilizados para quita¢do de débitos do

contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensa¢do dos
debitos informados no PER/DCOMP.

Diante da inexisténcia do crédito, NAO HOMOLOGO a compensagdo
declarada.

Inconformada com o Despacho Decisério, a Recorrente apresentou
Manifestagdo de Inconformidade, aduzindo, resumidamente, ter ocorrido erro de fato no
preenchimento de DCTF, pois ao invés de ter declarado o débito no valor de R$ 4.314.228,20,
declarou equivocadamente o valor de R$ 4.645.427,40, e que identificou tal erro antes da
apresentacao de sua manifestagao de inconformidade, retificando a DCTF em 05/05/2011.

A manifestacdo foi julgada improcedente pelo Colegiado da DRJ, por entender
que o contribuinte nao se desincumbiu do 6nus de comprovar a liquidez e certeza do crédito
apresentado. Para maior clareza, transcreve-se trechos da decisdo recorrida:

Ficou claro, entdo, que é totalmente regular, e até mesmo obrigatorio,
0 ato de buscar nos autos a comprovagdo da liquidez e certeza do
crédito solicitado em restitui¢do, cabendo ao interessado, uma vez que
nos encontramos no rito do PAF, carrear aos autos a prova de que
cometeu erro de preenchimento na DCTF original e que o valor
efetivamente devido ¢ aquele declarado na DCTF retificadora
(entregue apos a transmissdo do PER/DCOMP).

Entretanto, a contribuinte limitou-se a apresentar a DCTF retificadora
e a informar que o crédito decorre da retificagdo da DCTF. Nada mais
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foi trazido, como, por exemplo, escritura¢do contabil ou quaisquer
outros documentos fiscais habeis e idoneos que demonstrassem a
liquidez e certeza do direito creditorio pretendido.

No presente caso, somente a apresenta¢do de documentos integrantes
da escrituragdo contabil e fiscal da empresa poderiam comprovar o
montante do tributo devido no periodo, e que, desta forma, o
pagamento indevido ou a maior efetuado em DARF daria ao
interessado crédito passivel de ser compensado. Sdo os livros fiscais e
contabeis mantidos pelo contribuinte, os elementos capazes de fornecer
a Fazenda Nacional conteudo substancial juridicamente vdlido para a
busca da verdade material.

()

Assim sendo e, considerando que a DCTF retificadora foi entregue
somente apos a transmissdo do PER/DCOMP e que ndo foram trazidos
aos autos quaisquer elementos comprobatorios do crédito pleiteado,
conclui-se que ndo ha qualquer reparo a ser feito no Despacho
Decisorio sob andlise e que ndo ha direito creditorio a ser reconhecido
para a compensagdo pretendida.

Por todo o exposto, voto no sentido de julgar improcedente a
manifesta¢do de inconformidade.

Irresignado com a decisdo que lhes foi desfavoravel, o contribuinte apresenta
recurso voluntério a este Conselho, juntando na oportunidade novos documentos, e ao final,
pugna pela procedéncia do recurso.

Da Juntada de Novos Documentos em Recurso Voluntario

Antes da analise dos argumentos de defesa, deve ser submetida a deliberagao
deste Colegiado a possibilidade de juntada de novos documentos, e que eles sejam admitidos
como provas no processo. Esses documentos foram acostados ao processo quando da
apresentacao do recurso voluntério.

Em relagcdo a esse ponto, ¢ importante destacar a disposi¢do contida no §4° do
art. 16 do Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972, que trata da apresentagdo da prova
documental na impugnacao. De fato, o §40 do art. 16 do PAF determina a apresentacdo da
prova documental na impugnacgdo, precluindo o direito de fazé-lo em outro momento
processual.

No caso, penso ser possivel se admitir a analise das novas provas, aplicando-se a
excecao do inciso “c” do mesmo dispositivo legal, que permite a juntada de provas em
momento posterior quando se destine a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos
autos.

Afinal, o contribuinte trouxe na defesa inicial os documentos que julgava aptos a
comprovar seu direito, e, ao analisar os argumentos do julgador a quo que nao lhe foram
favoraveis, trouxe provas complementares.

Hé ainda um outro fundamento para aceitacao dos referidos documentos: penso
também que ndo se deve cercear o direito de defesa do contribuinte, impedindo-o de apresentar
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provas, sob pena de ferir os principios da verdade material, da racionalidade, da formalidade
moderada e o da propria efetividade do processo administrativo fiscal.

Primeiro, de acordo com esse mesmo Decreto, em seu artigo 18, pode o
julgador, espontaneamente, em momento posterior a impugnacao, determinar a realizacao de
diligéncia, com a finalidade de trazer aos autos outros elementos de prova para seu livre
convencimento ¢ motiva¢ao da sua decisdo. Se isso € verdade, porque nao poderia 0 mesmo
julgador aceitar provas, ainda que trazidas aos autos apds a Impugnagdo, quando verificado que
sdo pertinentes ao tema controverso € servirdo para seu livre convencimento € motivagao da
decisao?

A rigidez na aceitagdo de provas apenas em um momento processual especifico
ndo se coaduna com a busca da verdade material, que ¢ indiscutivelmente informador do
processo administrativo fiscal patrio.

Desse modo, existindo matéria controvertida, ¢ o contribuinte traz novos
elementos de provas relacionados a essa matéria, de modo a corroborar, materialmente, com o
desfecho da lide, ainda que as apresente apos sua Impugnagdo. ndo deve estas provas ser
desconsideradas pelo julgador administrativo, em face do momento processual em que ocorre a
juntada.

Note-se que a possibilidade de conhecer de elementos de provas trazidos
posteriormente a impugnacao, ndo sé representa uma medida de racionaliza¢do e maximizacao
da efetividade jurisdicional do processo administrativo fiscal, como também representa um
positivo reflexo na redugao da judicializagdo de litigios tributarios.

Logo, embora o artigo 16, §4%, do Decreto n°® 70.235/72, estabeleca regra
atribuindo o efeito de preclusdo a respeito de prova documental, isso ndo impede, segundo meu
modo de ver, com base em outros principios contemplados no processo administrativo fiscal,
em especial os principios da verdade material, da racionalidade e o da propria efetividade do
processo administrativo fiscal, que o julgador conheca e analise novos documentos
apresentados ap6s a defesa inaugural.

Semelhante raciocinio chegou o CSRF, no julgamento do Acérddao n°® 9101-
002.781, em que também se conheceu da possibilidade de juntada de documentos posterior a
apresentacdo de impugnacao administrativa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario:2004

RECURSO  VOLUNTARIO. JUNTADA DE DOCUMENTOS.
POSSIBILIDADE. DECRETO 70.235/1972, ART. 16, §4° LEI
9.784/1999, ART. 38.

E possivel a juntada de documentos posteriormente a apresentaciio de
impugnacdo administrativa, em observincia ao principio da
formalidade moderada e ao artigo 38, da Lei n° 9.784/199 (G.N)

Por essas razdes, os documentos apresentados em sede de recurso devem ser
admitidos e apreciados.

Da Conversao do Julgamento em Diligéncia
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Como se viu, admitiu-se a juntada dos documentos e sobre eles ndo se
manifestou a unidade de origem. Da analise destes documentos, em tese, somados a outros,
comprovam a existéncia do direito creditorio postulado.

Trata-se de pleito em que se alega erro de fato na apuragdo da estimativa devida.
Embora o contribuinte alegue recolhimento a maior, ele ndo junta qualquer documento que
demonstre o erro de fato cometido.

Por outro lado, as instancias administrativas precedentes rejeitaram a
homologagdo da compensacao pleiteada, sem, portanto, examinarem a existéncia (ou nao) do
erro de fato e sequer informaram se o valor pago teria sido eventualmente levado pelo
contribuinte como crédito na apuragdo do resultado.

Desta forma, entendo razoavel oportunizar a interessada trazer novos elementos
e esclarecimentos que possam demonstrar que trata-se de erro de fato na apuragdao do imposto
que resultou em pagamento indevido e nio mera reapuracgio de estimativa promovida apoés
a sua determinacio e recolhimento regulares.

Ante ao exposto, conduzo meu voto, no sentido de converter o julgamento em
diligéncia para que a autoridade administrativa da unidade de origem:

a) Intimar a recorrente a esclarecer e comprovar o erro de fato que levou ao
alegado recolhimento a maior de estimativa do periodo, requerendo, a seu critério, quaisquer
outros documentos que se entenda pertinentes.

c) Apresentar relatdrio conclusivo acerca das alegagdes e documentos
apresentados pelo contribuinte, inclusive os apresentados em sede de recurso voluntério,
manifestando-se ao final sobre a existéncia, ou nio, de recolhimento em valor maior, e
informar se o valor pago teria sido eventualmente levado pelo contribuinte como crédito na
apuragdo do resultado, trazendo, a seu juizo, outras considera¢des que entender relevantes para
o deslinde da questao.

d) Ao final do relatorio conclusivo, o contribuinte devera ser cientificado do seu
resultado, facultando-lhe a oportunidade de se manifestar nos autos sobre suas conclusdes, no
prazo de 30 dias, em conformidade com o paragrafo unico, art. 35, do Decreto 7.574/2011. Na
seqliéncia, o processo devera retornar ao CARF para prosseguimento do julgamento, sendo
distribuido a este Conselheiro independentemente de sorteio.

(assinado digitalmente)

José Eduardo Dornelas Souza



